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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências.

Decreto  nº 666/2020 de 28/05/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 435.000,00 

(quatrocentos e trinta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de MORRETES, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 

pela Lei  Orçamentária nº 572/2019 de 20/12/2019.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECR MUN DE SAUDE

07.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

07.002.10.301.0160.2.041. MANUT DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

 250.000,00 514 - 3.3.90.39.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. SECR MUN DE ACAO SOCIAL, CRIANCA E ADOLE

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.002.08.244.0100.2.025. MANUTENÇÃO DO FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA

 15.000,00 732 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

 20.000,00 733 - 3.3.90.39.00.00 770

10.000.00.000.0000.0.000. SECR MUN DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA

10.001.00.000.0000.0.000. GAB SEC DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA

10.001.18.122.0013.2.033. FUNDO DO MEIO AMBIENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

 150.000,00 846 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação:  435.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 

Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECR MUN DE SAUDE

07.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

07.002.10.303.2167.2.164. Manutenção Programa Assistência Farmaceutica

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 121.000,00 568 - 3.3.90.32.00.00 01303

07.002.10.305.1005.2.165. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiológica
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL

 129.000,00 598 - 3.1.90.11.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. SECR MUN DE ACAO SOCIAL, CRIANCA E ADOLE

08.001.00.000.0000.0.000. GAB SEC DE ACAO SOCIAL

08.001.08.122.0100.2.023. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 15.000,00 678 - 3.3.90.32.00.00 01000

08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.002.08.244.0100.2.024. MANUTENÇÃO DO FUNDO DO IDOSO

MATERIAL DE CONSUMO  9.000,00 698 - 3.3.90.30.00.00 770

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 706 - 4.4.90.52.00.00 770

08.002.08.244.0100.2.025. MANUTENÇÃO DO FUNDO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 741 - 4.4.90.52.00.00 770

08.002.08.244.0100.2.026. MANUTENÇÃO DO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 757 - 4.4.90.52.00.00 770

08.002.08.244.0100.2.158. Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

 1.000,00 772 - 3.3.90.39.00.00 770

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.000,00 775 - 4.4.90.52.00.00 770

10.000.00.000.0000.0.000. SECR MUN DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA

10.001.00.000.0000.0.000. GAB SEC DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA

10.001.13.392.0013.2.019. MANUTENÇÃO DA CULTURA

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL

 20.000,00 820 - 3.1.90.16.00.00 01000

PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 

DESPORT. E OUTRAS

 20.000,00 823 - 3.3.90.31.00.00 01000

OBRAS E INSTALAÇÕES  10.000,00 827 - 4.4.90.51.00.00 01000

10.001.18.122.0013.2.034. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE,AGRICULTURA E TURISMO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100.000,00 854 - 4.4.90.52.00.00 01000

Total Redução:  435.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de MORRETES  , Estado do 

Paraná, em  28 de maio de 2020.


